ESTADO DE MATO GROSSO )
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA

LEI 732/2004

Dispbe sobre a abertura de credito especial e da

outras providéncias.

O Prefeito Municipal de Juina, Estado de Mato Grosso, no uso da atribuicdo que lhe
confere o art. 83, inciso Ill, da Lei Orgéanica Municipal, faz saber que a Camara Municipal
decreta e ele, em seu nome, promulga a seguinte lei:

Art.1° Fica o poder executivo autorizado a abrir crédito especial, no valor de R$
142.106,00 ( cento e quarenta e dois mil, cento e seis reais), nas seguintes dotacdes

orcamentarias:

Orgao: 06 - Secretaria Municipal de Assisténcia Social

Unidade Orcamentaria: 01 — Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS

Funcéo: 08 - Assisténcia Social

Subfungéo: 244 — Assisténcia Comunitéria

Programa: 110 — Gestdo de Melhoria das Unidades de Assisténcia
08.244.1.072 — 4490.51.00 — Obras e Instalagdes 142.106,00
Projeto: 1.072 - Construcdo do Centro de Multiplo Uso Bairro Pe. Duilio
TOTAL ettt ettt e erens R$ 142.106,00

Art.2° Os recursos para cobertura do Crédito Especial do artigo anterior, virdo por
ocasido de aumento da arrecadagdo em virtude dos Convénios n°® /2003 assinado junto ao
Ministério da Assisténcia Social/ Fundo Nacional de Assisténcia Social no  valor de R$
142.106,00 (cento e quarenta e dois mil, cento e seis reais).

Art. 3° Os créditos especiais objeto do presente, somente poderdo ser abertos por ocasido
do ingresso da receita dos convénios supra citados nos cofres do Tesouro Municipal .

Art. 4° Fica autorizado a inclusdo destas despesas nos instrumentos de planejamento
exigidos pela Lei n® 101/00 (PPA/LDO/LOA).

Art. 5° A presente lei entrara em vigor na data de sua publicag&o.

Art. 6° Revogadas as disposi¢Ges em contrario.
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